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	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.”


	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
			   	   	        L E I:
		Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2026, no montante de R$ 41.960,00 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta reais) na seguinte classificação orçamentária: 
11.001.0023.0695.0040.2087 Qualificação Turística
3.3.3.90.35.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica c/1478_______________________________________________________R$ 41.960,00;
1500.0001 Recurso Livre - Impostos
		Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 
06.003.0015.0451.0022.1019 Aquisição de Equipamentos de Infraestrutura
3.4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente c/363_______R$ 41.960,00;
1500.0001 Recurso Livre - Impostos
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
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	Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 52/2026 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

	A presente proposição foi apresentada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através do Memorando Interno de nº 1682/2026, com vistas a abertura de crédito suplementar para contratação de consultoria para a referida secretaria.

	Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
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JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.


“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
Rua Berlim, nº 240, Centro - Dois Irmãos/RS.
CEP: 93.950-000. Telefone: (51) 3564-8801
Site: www.doisirmaos.rs.gov.br - E-mail: gabinete@doisirmaos.rs.gov.br
image1.png




image2.png
AN
;Z> oL Jrmaos

Um Doce de Cidade





